
 

 

 

 

Inexigibilidade de Licitação nº 02/2020 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal ratifica a Inexigibilidade de licitação para realização de  

shows musicais na programação do Carnaval 2.020, pela empresa SABOR DO 

SOM SONORIZAÇÃO EIRELI CNPJ: 07.178.522/0001-27, no valor de R$ 

22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais); 

 

Em, 24 de janeiro de 2.020. 

 

 

 

 

Antônio Vilson Bernardi 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 


